
 
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS, autarquia federal criada 

pela Lei nº 4.324/1964, inscrita no CNPJ nº 17.241.222/0001-67, com sede na Rua da Bahia, 

nº 1.477, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento nos princípios da legalidade, publicidade, eficiência, isonomia e 

interesse público, e considerando a conveniência administrativa, 

TORNA PÚBLICA a presente PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS estabelecidos no Cronograma 

constante do item 11 do Edital de Chamamento Público nº 003/2025, destinado ao 

credenciamento de instituições para a oferta de Curso de Habilitação em Laserterapia, nos 

termos a seguir expostos: 

               1. DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

Ficam prorrogados os prazos para envio das propostas, análise técnica e divulgação do 

resultado, conforme novo cronograma abaixo estabelecido, sem prejuízo das demais 

disposições do Edital nº 003/2025, que permanecem inalteradas e plenamente vigentes. 

                 2. DO NOVO CRONOGRAMA 

 

Etapa Data Horário/meio 

Prazo para envio das 
propostas 

19 de dezembro de 2025 Até 23h59 , e-mail 
assessoria@cromg.org.br  

Análise das propostas pela 
Comissão Técnica de 
Eventos do CRO-MG 

22 de dezembro de 2025 Até 23h59 

Divulgação do resultado 23 de dezembro de 2025 Site oficial do CRO-MG 

 

                3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente prorrogação tem por finalidade ampliar a participação de interessados, 

resguardando os princípios da ampla concorrência, da publicidade e da eficiência 

administrativa, não implicando qualquer alteração no objeto, nas condições de participação, 

nos critérios de julgamento ou nas exigências técnicas estabelecidas no Edital de 

Chamamento Público nº 003/2025. 
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Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital originário, naquilo que não 

conflitarem com a presente prorrogação. 

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Raphael Castro Mota​
Presidente do CRO-MG 
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